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ENCONTRO DA JUSTIÇA ESTADUAL



Programação

 Abertura

 Apresentação dos resultados da Pesquisa Pública da justiça estadual

 Manifestação dos participantes inscritos

 Apresentação das sugestões encaminhadas pelos tribunais de justiça,

após a realização dos processos participativos, para a Proposta de

Metas Nacionais PIME 2022 – segmento da justiça estadual



Proposta Metas Nacionais 

PIME 2022

Segmento da justiça estadual



PIME 2022

� Metas Nacionais 1 e 2: monitoramento contínuo
� Meta Nacional 3
� Meta Nacional 4
� Meta Nacional 5
� Meta Nacional 6 – não renovar
� Meta Nacional 8
� Meta Nacional 9
� Meta Nacional 12
� Meta nova: Infância e Juventude: Priorizar o julgamento dos

processos relativos à Infância e Juventude e estruturar as unidades
judiciárias onde tramitam essas ações;

� Meta nova: Transformação digital do Judiciário: Implementar,
durante o ano de 2022, as ações do Programa Justiça 4.0 nas
unidades jurisdicionais do tribunal.



Vinculação com os Macrodesafios



Manifestações tribunais de justiça

Processos participativos



Propostas que apresentam tendência de 

concordância dos tribunais

� Meta Nacional 3

Aumentar o indicador Índice de Conciliação do Justiça em
Números em 2 pontos percentuais em relação a 2021.

� Meta Nacional 8

Identificar e julgar, até 31/12/2022, 50% dos casos de
feminicídio distribuídos até 31/12/2020 e 50% dos casos de
violência doméstica e familiar contra a mulher distribuídos até
31/12/2020.



Propostas que não obtiveram consensos dos 

tribunais

� Meta Nacional 1: monitoramento contínuo
Julgar quantidade maior de processos de conhecimento do que os distribuídos no ano
corrente, excluídos os suspensos e sobrestados no ano corrente.

TJTO

Propor alteração do período de mensuração da Meta1. 
A proposta é que a meta seja mensurada no período de 1/12 do ano anterior
até 30/11 do ano corrente. + Julgar quantidade maior de processos de
conhecimento do que os distribuídos no ano corrente, excluídos os suspensos
e sobrestados no ano corrente e os distribuídos durante o recesso forense (de
19 a 31.12)



Propostas que não obtiveram consensos dos 

tribunais

� Meta Nacional 2: monitoramento contínuo
Identificar e julgar pelo menos, 80% dos processos distribuídos até 31/12/2018 no 1º
grau, 80% dos processos distribuídos até 31/12/2019 no 2º grau, e 90% dos processos
distribuídos até 31/12/2019 nos Juizados Especiais e Turmas Recursais.

TJBA

Aplicação escalonada do princípio de pareto na consecução da Meta 2 de
forma inversamente proporcional ao acervo da unidade, iniciando unidades
com acervos de 80% de Meta 02 teriam um percentual de 20% de
cumprimento, acervos de 70% com meta 30% de cumprimento e assim seguiria
proporcionalmente.



Propostas que não obtiveram consensos dos 

tribunais

� Meta Nacional 4
Identificar e julgar até 31/12/2022, 70% das ações de improbidade administrativa e das
ações penais relacionadas a crimes contra a Administração Pública, distribuídas até
31/12/2018, em especial a corrupção ativa e passiva, peculato em geral e concussão.

TJGO

Sugere 2 alterações: 1) no % de julgamento de 70% para 60%. 2) no período de distribuição de
31/12/2018 para 31/12/2017.

TJMT

Sugere a revisão das tabelas de assuntos processuais contemplados para esta meta, uma vez que
alguns assuntos são gerais e não necessariamente se aplicam somente a crimes contra a
administração.A argumentação para a sugestão detalhada foi enviada.

TJRS

Sugere a alteração do texto das atuais questões P4.12, P4.15, P4.18 e P4.21 para que não conste a
necessidade de informação de condenações, tendo em vista que tal dado não é possível de ser
captado automaticamente. Para obtê-lo seria necessário ler o processo.



Propostas que não obtiveram consensos dos 

tribunais

� Meta Nacional 5
Reduzir em 2 pontos percentuais a taxa de congestionamento líquida de processo de
conhecimento em relação a 2021. Cláusula de barreira na fase de conhecimento: 56%.

TJMT

Sugere a gradação da meta de redução de acordo com a taxa base do tribunal, cobrando 2 pontos
percentuais de tribunais com meta nacional maior e reduzir este percentual conforme a taxa base
reduza. Esta sugestão é feita com base no fato de que, conforme a taxa de congestionamento dos
tribunais reduz, mais difícil se torna ter reduções maiores. A proposta, com base em análise dos
dados dos tribunais é:



Propostas que não obtiveram consensos dos 

tribunais

� Meta Nacional 6
Identificar e julgar, até 31/12/2021, 60% das ações coletivas distribuídas até 31/12/2017
no 1o grau, e 80% das ações coletivas distribuídas até 31/12/2019 no 2o grau.

TJRO

Apresenta questionamento se não seria possível a realização de ajustes para melhorar a coleta
para que houvesse a fidedignidade dos dados e, por conseguinte, continuidade da referida Meta.

TJMT

Sugere a manutenção desta meta para 2022. A sugestão parte da importância das ações coletivas e
a continuidade da priorização pelo julgamento.



Propostas que não obtiveram consensos dos 

tribunais

� Meta Nacional 9
Realizar ações de prevenção ou desjudicialização de litígios voltadas aos objetivos de
desenvolvimento sustentável (ODS), da Agenda 2030.

TJRO

Propõe a continuidade da Meta 9 consoante à descrição no Glossário das Metas Nacionais 2021.

TJDFT

Critério de Cumprimento
A meta estará cumprida se o tribunal definir o ODS e o assunto e encaminhar ao CNJ pelo e-mail
meta9ods@cnj.jus.br até 30/01 do ano (20%), elaborar e encaminhar o plano de ação para um dos
3 assuntos mais demandados correlacionado ao ODS (30% da meta) e executá-lo até 30 de
dezembro do ano (50% da meta).
Para aferição da pergunta P9.4, a indicação sobre o ODS e o assunto escolhido; e o respectivo
plano de ação deverão ser enviado ao CNJ através do e-mail meta9ods@cnj.jus.br.



Propostas que não obtiveram consensos dos 

tribunais

� Meta Nacional 9

TJGO

Sugere alteração do questionário no Glossário:
A modificação do Item P9.2, que diz “Número na TPU de um dos três assuntos mais demandados
no tribunal correlacionado ao ODS escolhido”, para o “Número na TPU de assuntos de maior
relevância para o tribunal correlacionado ao ODS escolhido”, o que poderia possibilitar a
elaboração de plano de ação de assuntos de maior relevância e repercussão no âmbito de cada
tribunal.

TJMG

Sugere alteração no Glossário: para que não haja vinculação entre o Plano de Ação e os 3 assuntos
mais demandados no Tribunal. Isso porque existem assuntos que são bastante recorrentes, mas não
figuram entre os 3 assuntos mais demandados. O relatório extraído dos sistemas operacionais
sobre o número de processos judiciais por assunto da TPU muitas vezes não corresponde à
realidade, pois o preenchimento do campo "assunto" no cadastro do processo nesses sistemas é
realizado manualmente e sujeito a inconsistências.



Propostas que não obtiveram consensos dos 

tribunais

� Meta Nacional 12
Identificar e impulsionar 25% dos processos, relacionados às ações ambientais,
distribuídos até 31/12/2021.

TJPB

Proposta: segmentar por grau de jurisdição.

TJMA

1) Sugere que o período de referência considerado deve ser processos distribuídos até
31/12/2020. Pois, tornar apenas meta de julgamento, excluindo o que o CNJ denomina
impulsionamento (audiências de conciliação, audiências de instrução e julgamento, decisão de
saneamento e organização), faz o cumprimento da meta ser mais difícil.
2) Restringir todas as perguntas da meta a processos de conhecimento (reformulação das
perguntas 12.1; 12.2 ; 12.3 ; 12.4 ; P12.5). Sugere nova fórmula de cálculo, caso seja adotado o
período de referência até 31/12/2020, com as reformulações das perguntas propostas.
3) se forem mandos os movimentos de impulsionamento definidos pelo CNJ, além dos
julgamentos, o período de referência fica até 31/12/2021.

TJGO

Sugere que seja mantida a proposta de impulsionar os processos de ações ambientais.



Propostas que não obtiveram consensos dos 

tribunais

� Meta Nova: Infância e Juventude
Priorizar o julgamento dos processos relativos à Infância e Juventude e estruturar as
unidades judiciárias onde tramitam essas ações.

TJRO

Destaca a necessidade de maior esclarecimento quanto à fórmula de cálculo para mensuração da
proposta de Meta Nacional, principalmente em relação à Pergunta n. 5, atinente às unidades
judiciárias com competência da Infância e Juventude atendidas por equipe técnica própria, haja vista
que alguns Tribunais possuem uma grande quantidade de Comarcas.

TJTO

Fórmula: Com relação a meta de Infância e Juventude sugerimos não misturar julgamento com
estruturação. Também com relação id Px5 é preciso esclarecer se são unidades judiciárias
exclusivas ou cumulativas.

TJBA

Sugere estratificar na composição dos cálculos da Meta a Gestão e o Desempenho.



Propostas que não obtiveram consensos dos 

tribunais

Meta Nova: Infância e Juventude

TJGO

Sugere que sejam as metas estabelecidas de acordo com a natureza da demanda e não de forma
genérica, como se propõe, tem-se que a meta de 80% proposta não se atenta para as
peculiaridades das naturezas processuais da infância e juventude, sendo, portanto, de difícil
cumprimento.
Para algumas demandas, p.ex., de destituição do poder familiar, adoção, guarda e responsabilidade,
ações civis públicas, mandados de segurança, as relativas as atos infracionais e outras é possível e
até recomendável o estabelecimento da meta, porém, tal meta não tem como ser atingida em
todas as naturezas processuais na área da infância e juventude, porque simplesmente não dá para
sentenciar o processo se a situação a originou a demanda permanece.

TJMA

Sugestão para as perguntas: P1 ; P2 ; P3 ; P4 ; P5 ; P6.
Identificar e julgar, até 31/12/2022: No 1º Grau, 60% para as comarcas com competências múltiplas,
80% para as comarcas com competência especializada, e no 2º Grau, 100% dos processos em fase
de conhecimento, nas competências da Infância e Juventude cível e de apuração de ato infracional,
distribuídos até 31/12/2020.



Propostas que não obtiveram consensos dos 

tribunais

� Meta Nova:Transformação Digital do Judiciário
Implementar, durante o ano de 2022, as ações do Programa Justiça 4.0 nas unidades
jurisdicionais do tribunal.

TJRO

Manifesta-se no sentido de que não seja estabelecida como Meta Nacional, pelos seguintes
motivos: o questionário para mensuração da proposta de meta enfatiza o quantitativo de unidades
e sistemas relacionados à Transformação Digital, o que certamente pode causar dissonância entre
os Tribunais de portes diferentes; a Transformação Digital está sendo trabalhada pela Estratégia
Nacional de Tecnologia da Informação e Comunicação do Poder Judiciário (Entic-Jud), cujo Guia da
Entic-Jud 2021-2026 considera a Transformação Digital de forma ainda mais abrangente e
estruturada, haja vista requisitar Plano de Transformação Digital para os Tribunais; e os itens Juízo
100% Digital, Balcão Virtual e Plataforma Digital do Poder Judiciário (PDPJ) estão sendo
trabalhados também pelo Programa Justiça 4.0.

TJRS

Sugere que tenha o seu critério de cumprimento reduzido. Tal sugestão considera que, conforme
previsto no inciso VII do parágrafo 1º do Art. 45 da Resolução CNJ Nº 370, de 28/01/2021, o prazo
previsto para o plano de trabalho para atendimento das iniciativas de transformação digital é de
até 4 anos. Portanto, entendemos inexigível cobrar 100% de meta em 2022.



Propostas que não obtiveram consensos dos 

tribunais

� Meta Nova:Transformação Digital do Judiciário

TJGO

Concorda parcialmente com a criação da meta, mas apenas com os itens PX.1, PX.2, PX.3, PX.4, os
demais itens não depende unicamente dos tribunais para sua consecução, dependem de aceitação
para a adesão e implementação por parte do CNJ. Parte da justiça estadual ainda está na fase de
digitalização de seus processos, em um nível abaixo do esperado, desse modo os tribunais não
atingirão a meta da forma como ela foi proposta.



Sugestões advindas dos processos 

participativos

TJMS

� Infância e Juventude: Aumentar em 5% a quantidade de salas de
depoimento especial instaladas.

� Baixa de processos – Prestação jurisdicional: 1) Superar a
marca de 100% para o Índice de Atendimento a Demanda até
31/12/2022; 2) Baixar, na Justiça Estadual, quantidade maior de
processos de conhecimento, do que a quantidade de casos
novos de conhecimento no ano.

� Conciliação: Aumentar o índice de conciliação do Justiça em
Números em 2 pontos percentuais na fase de conhecimento e
em 3 pontos percentuais na fase de execução, em relação ao
ano de 2021

� Processos criminais: Reduzir em 5%, a Taxa de
Congestionamento líquida dos processos de conhecimento
criminais, até 31/12/2022.



Muito obrigada!

Comitê Gestor da Justiça Estadual

Coordenador Subcomitê Norte: TJAP

Coordenador Subcomitê Nordeste: TJPB

Coordenador Subcomitê Centro-oeste e Nacional: TJDFT

Coordenador Subcomitê Sudeste: TJRJ

Coordenador Subcomitê Sul: TJRS

Rede de Governança do Poder Judiciário


